
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 425/2023                                                                    

Serra, 28 de junho de 2023. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 5.771, de 27 de junho de 2023. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 5.771, de 27 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial 

do Município da Serra em 28 de junho de 2023, com a seguinte ementa: “Fica assegurada a toda 

criança que tenha sido vítima de abuso sexual, na faixa etária compreendida entre zero e doze anos, 

a prioridade absoluta ao atendimento psicológico em toda a rede municipal de saúde da cidade”, 

conforme se verifica em anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO 
ALVES 
VIDIGAL:5254981075
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LEI Nº 5.771, DE 27 DE JUNHO DE 2023 

 

 

FICA ASSEGURADA A TODA CRIANÇA QUE 

TENHA SIDO VÍTIMA DE ABUSO SEXUAL, NA 

FAIXA ETÁRIA COMPREENDIDA ENTRE ZERO 

E DOZE ANOS, A PRIORIDADE ABSOLUTA AO 

ATENDIMENTO PSICOLÓGICO EM TODA A 

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DA CIDADE. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica assegurada a toda criança que tenha sido vítima de abuso sexual, na faixa etária 

compreendida entre zero e doze anos, a prioridade absoluta ao atendimento psicológico em toda a 

rede municipal de saúde da cidade. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759
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